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CONTRATO N° 11012024 

REFERENTE A DISPENSA N° 086/ 2024 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE PIÊN E A 
EMPRESA ELIZETE DOS SANTOS CRUZ 
ASSESSORIA CONTABIL - ME. 

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado o 
MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 76.002.666/0001-
40, com sede à Rua Amazonas, 373, Centro, Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Sr. MAICON 
GROSSKOPF, portador da CI n° 10094176-7, inscrito no CPF/MF sob o n° 080.278.589-17, residente e 
domiciliado nesta cidade, assistido pela Procuradora Jurídica Sra. Naiany Caroline de Araujo, OAB/PR n° 
111.206/PR e em conjunto com a Secretária Municipal de Administração e Finanças Sra. Silvana Teixeira Jung, 
inscrita no CPF sob n° 034.826.049-08, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro a 
empresa ELIZETE DOS SANTOS CRUZ ASSESSORIA CONTABIL - ME pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n° 11.626.343/0001-82, com endereço na Rua Mendes Leitão, n° 3219 - Centro em São 
José dos Pinhais/PR, CEP 83.005-150, fone (41) 3382-0641, e-mail fiscal @sccontabil.cnt.br ; por intermédio de 
sua representante legal Sra. Elizete dos Santos Cruz, portadora do CPF 046.xxx.xxx-90, doravante denominado 
simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, nos termos do artigo 89 e seguintes da 
Lei Federal n° 14.133/2021, e suas alterações, resoluções e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da 
presente contratação, decorrente da DISPENSA N° 08612024 devidamente homologada pelo 
CONTRATANTE mediante as cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades de ambas as partes: 

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERISTICOS (Art. 92, Lei 14.13312021) 

Cláusula primeira: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de suporte técnico na compatibilização e análise das informações e exportações para os sistemas 
SIOPS (Sistema de Informações de Orçamentos Públicos da Saúde), SIOPE (Sistema de Informações de 
Orçamentos Públicos da Educação ), MSC (Matrizes Saldos Contábeis) SADIPEM (Sistema de Análise da Dívida 
Pública, Operações de Créditos e Garantias da União, Estados e Municípios), SICONFI ( Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro) e junto ao CAUC (Sistema de Transferência Intergovernamentais) 
e análise de capacidade de endividamento do Município, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QTDE 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
ANUAL 

Contratação 	de 	empresa 	especializada 	para 
prestação 	de 	serviços 	de 	suporte 	técnico 	na 
:ompatibilização 	e 	análise 	das 	informações 	e 

exportações para os sistemas SIOPS (Sistema de 
Informações de Orçamentos Públicos da Saúde), 
SIOPE (Sistema de Informações de Orçamentos 

Públicos da 	Educação ), MSC (Matrizes Saldos 
Contábeis) SADIPEM (Sistema de Análise da Dívida MÊS 12 R 	4 850 00 RF 	58 200 O 

Pública, Operações de Créditos e Garantias da 
União, Estados e Municípios), SICONFI 

( 
Sistema 

de 	Informações 	Contábeis 	e 	Fiscais 	do 	Setor  
Público Brasileiro) e junto ao CAUC (Sistema de 
Transferência Intergovernamentais) e análise de 

_____ 
 

capacidade de endividamento do Município.  
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DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Cláusula segunda: A empresa contratada deverá iniciar seus serviços em até 05 (cinco) dias da assinatura do 
Contrato conforme especificações da execução abaixo: 

a) Na presente contratação a contratada deverá ter conhecimentos técnicos do Sistema de Gestão Pública locado 
pelo Município - SISTEMA DA EQUIPLANO. 

b) Executará suas atividades tanto externamente, quanto na sede da Prefeitura, em conjunto com os servidores 
que atuam diretamente nas áreas: contábil, financeira, orçamentária, prestação de contas junto ao TCE/PR - 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

c) A contratada deverá realizar atendimento de suporte via telefone e via rede mundial de computadores 
(internet) a qualquer momento. 

d) A contratada deverá prestar no mínimo 08 (oito) horas semanais presencialmente na sede do Município. 

e) Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Amazonas n° 373, Centro, Piên-PR, prédio da 
Prefeitura Municipal de Piên-PR. 

O Os serviços serão prestados no seguinte horário: Horários a serem definidos com o fiscal do contrato, conforme 
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças. 

g) Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 

Parágrafo Primeiro: Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser entregues na forma prevista no termo de referência na semana subsequente, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

Parágrafo Segundo: No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

Parágrafo Terceiro: O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DA FISCALIZAÇÃO (Art. 140, Lei 14.13312021) 

Fica designada como fiscal do contrato o servidor Jose Luiz De Barros - Matricula 35076-1 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 140 da Lei n° 14133/21. 

Parágrafo Segundo: O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Dó PRAZO . DE 	 ORROGÁÇÃO 

u1áiM,  O contrato firmado entre as partes terá vigência de 12 (doze) meses, com início a partir da 
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publicação do contrato podendo ser prorrogado dentro dos limites permitidos pela lei. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a fornecer os produtos/serviços durante o prazo da 
vigência do Contrato; 

Parágrafo Segundo: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo 
fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante; 

Parágrafo Terceiro: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do 
parágrafo anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a 
adiantar os pagamentos. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇOES PAGAMENTO (Art. 141, Lei 14.13312021). 

O valor total do contrato é de R$ 58.200,00 (cinquenta e oito mil e duzentos reais) no qual se 
inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do objeto. 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito bancário, em até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação da nota fiscal/fatura, conforme disponibilidade financeira na fonte de recursos, no protocolo 
financeiro da Prefeitura, desde que devidamente atestada pela Secretaria solicitante e anexada às provas de 
regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente a todos os tributos federais e à 
Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive as contribuições sociais - INSS, de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Tributos Municipais e Tributos Estaduais e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

Parágrafo Segundo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, 
o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de irregularidade na execução do objeto e/ou na documentação fiscal. O prazo de 
pagamento será contado a partir da(s) correspondente(s) regularização(ões). 

Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento em relação ao prazo estabelecido nesta cláusula, o valor 
da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre 
a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021). 

Parágrafo Quinto: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, manutenção, instalação, e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação, inclusive todo o material e equipamento necessário para a 
execução dos serviços. 

Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal n° 157/2023, a administração contratante procederá a 
retenção do Imposto de Renda de pessoas jurídicas na fonte tanto para bens quanto prestação de serviços, 
inclusive obras de construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em legislação em vigor 
conforme Instrução Normativa n° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil. 

DO REAJUSTE 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data de assinatura do presente termo contratual. 

Parágrafo Primeiro: Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (índice Nacional de Preços ao 
Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Parágrafo Segundo: Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

Parágrafo Terceiro: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
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pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Parágrafo Quarto: Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

Parágrafo Quinto: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

Parágrafo Sexto: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

Parágrafo Sétimo: O reajuste será realizado por apostilamento. 

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 141, V, Lei 14.13312021). 

dkúsútaFJrna As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado pelo 
código: 03.001.04.122.0003.200.3.3.90.39.0000 

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

i1a Ofta»a  Constitui direitos de o MUNICIPIO receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e 
da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Primeiro - O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas; 

A CONTRATADA obriga-se a seguir o disposto no Contrato; 

a) Efetuar a prestação dos serviços do objeto, conforme especificações, prazo e local constantes no contrato 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
c) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, 
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Deverá dispor de materiais e equipamentos que se façam necessários para o perfeito desempenho de suas 

funções, inclusive transporte, que será custeado pela contratada, cabendo a Prefeitura providenciar espaço físico 
e equipamentos básicos para suas atividades. 
g) Deverá dispor de profissionais especializados na área contábil no âmbito da Administração Pública; 
h) Deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
i) Deverá executar o objeto contratado dentro dos padrões estabelecidos pela contratante, por intermédio de 
pessoas devidamente qualificadas para tanto; 
j) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação vigente; 
k) Atender prontamente qualquer exigência da contratante, inerente ao objeto do contrato; 
1) Fornecer os números de telefone, bem como endereço de e-mail para contato, a fim de atender as solicitações 
da contratante; 
m) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 
sem qualquer ônus a contratante, inclusive deslocamentos. 

Parágrafo Segundo - Constitui obrigações da CONTRATANTE: 
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a) Proporcionar todas as facilidades, bem como informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados para 
que a empresa contratada possa desempenhar bem suas funções; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 
especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Fiscalizar o perfeito funcionamento do contrato 
d) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que ele seja substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
e) Aplicar ao contratado quando descumprimento, as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como, por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
g) Efetuar o pagamento na forma e no prazo convencionados no contrato 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Título IV, Capítulo 1, Lei 14.13312021) 

c.IáuilaeNõn: Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação quando convocado 
dentro do prazo de validade da sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 5 0  da Lei n° 12.846, de 1 0  de agosto de 2013. 

1LIInà, Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

Parágrafo Primeiro: Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2 0, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d", 
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5 0, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Quarto: Multa: 
1 - Moratória: 
a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
de 20 (vinte) dias; 
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o 
limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou  
reposição da garantia; 
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c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite 
máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma 
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada. 
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do artigo 137 da Lei n.° 
14.133, de 2021. 

II - Compensatória: 
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por cento) a 
15% (quinze por cento) do valor do contrato. 
b) Para a infração descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze por cento) 
a 30% do valor do contrato. 
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a 
30% do valor do contrato. 
d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a 
10% (dez por cento) do valor do contrato. 
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato. 
f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e '1" da cláusula nona, a multa compensatória será de 
10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato. 

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156, 
parágrafo 9•0  da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7. 0, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Décimo-Primeiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida. 
II - as peculiaridades do caso concreto. 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
IV - os danos que dela provierem para o contratante. 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
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Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

Parágrafo Décimo-Quinto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO (Arts. 104 
e 137, Lei 14.13312021). 

06ú­ 	O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 
não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

Parágrafo Terceiro: Caso a notificação da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior, 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data de comunicação. 

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma lei. 

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de: 
1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
III - Indenizações e multas. 

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131, 
caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

Parágrafo Oitavo: 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 1) 
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natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 75, Lei 14.13312021). 

O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 
01/04/2021, suas alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei 
Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr. 

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações, recorrendo-se à 
analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos. 

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Art. 89, Lei 14.13312021). 

Cisuia Décima Terceira: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução do presente Contrato. 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

WÜsuJa Pédma Quarta Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

DO FORO (Art. 89 § 10, Lei 14.13312021). 

ttüiã Qédma Quintí Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, 
qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões 
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrigando-se a cumprir fielmente 
o que nele ficou convencionado. 

Piên/PR, 28 de novembro de 2024 
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